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e o exame físico completos do paciente, para que esteja apto 
a discutir as condições de saúde e doença apresentadas e as 
possíveis hipóteses diagnósticas, adquirindo assim habilidades 
fundamentais para as disciplinas sequenciais.

MD758 - Atenção Integral à Saúde (4º ano)
Ementa: Atendimento ambulatorial, supervisionado, em 

Unidades Básicas de Saúde, contemplando o atendimento 
integral à saúde da criança, do adolescente e do adulto, 
incluindo as especificidades da saúde da mulher. Abordagem 
clínica, diagnóstica e terapêutica das doenças e sintomas mais 
prevalentes nas diferentes faixas etárias. Saúde Coletiva, Saúde 
Ocupacional, Saúde Ambiental, Patologia Clínica, Radiologia, 
Saúde Mental, Saúde da Família e Ética. Objetivos: Contribuir 
para a formação geral do médico, por meio do desenvolvimento 
do raciocínio clínico, da compreensão do processo diagnóstico 
e terapêutico e da prática da relação médico-paciente, em 
situações de atendimento primário em saúde da criança e do 
adolescente, da mulher, do adulto e do idoso. Tem por objetivo 
a inserção do estudante na rede básica do Sistema de Saúde, 
permitindo-lhe a percepção e a análise crítica do sistema atual. 
Durante o atendimento individual deverá: desenvolver raciocínio 
clínico, compreender o processo saúde-doença e praticar a 
relação médico/paciente. Deverá também desenvolver a compre-
ensão da interação entre o social e o individual, recuperando os 
determinantes coletivos dos problemas individuais e as questões 
individuais dos problemas coletivos e de suas soluções. O estu-
dante deverá realizar a anamnese e o exame físico completos do 
paciente, registrando as informações de modo claro e ordenado, 
valorizando os dados relevantes para cada caso. Indicar as con-
dutas diagnósticas e terapêuticas para as situações mais comuns 
na prática médica. Realizar a prescrição sob supervisão, reconhe-
cendo a importância da adequação da dieta, hábitos de vida e 
as doses de medicamentos de forma individualizada, levando em 
consideração fatores pessoais como a idade e a massa corporal. 
Integrar os processos de diagnóstico, terapêutico e propostas 
de seguimento para os casos que acompanha. Compreender 
o atendimento domiciliar e elaboração de projeto terapêutico 
interprofissional ao atendimento integral do paciente, incluindo 
educação para a saúde nas situações ou síndromes clínicas mais 
prevalentes em atenção primária à saúde.

MD-941 - Atenção Integral à  Saúde da Criança e do Ado-
lescente I (5o ano)

Ementa: Propiciar condições para a aquisição de conheci-
mentos, habilidades e atitudes para os cuidados de saúde da 
criança e do adolescente. Para este propósito, serão realizadas 
atividades teóricas e práticas em serviços com atuação em 
Pediatria Clínica abrangendo Atenção Primária, Ambulatório e 
Enfermaria Geral, Urgência, além de Neonatologia. Ética. Esta 
disciplina será oferecida em 48 semanas sob a forma de rodízio, 
onde cada aluno deverá cumprir 11 semanas e será oferecida 
concomitante à disciplina MD951 (Plantão em Pediatria). Ofe-
recida em todos os períodos, somando 319 horas de atividades 
práticas. Objetivos: Contribuir para a formação geral do médico, 
por meio do desenvolvimento do raciocínio clínico, processo 
diagnóstico, bases terapêuticas e relação médico-paciente, em 
situações de atendimento de crianças e de adolescentes em 
diferentes cenários do Sistema Único de Saúde. O estudante 
deverá realizar a anamnese e o exame físico completos do 
paciente, registrando as informações de modo claro e ordenado, 
indicar e realizar, sob supervisão, as condutas diagnósticas e 
terapêuticas para as diferentes situações de saúde e doença 
apresentadas. Participar ativamente das discussões de casos, 
visitas, seminários e aulas teóricas, desenvolvendo a capacidade 
de trabalho em equipe de modo respeitoso, ordenado e eficiente, 
quando da interação com médicos residentes, médicos assisten-
tes, docentes e demais profissionais envolvidos no cuidado de 
crianças e adolescentes.

MD-131 - Atenção Integral à  Saúde da Criança e do Ado-
lescente II (6o ano)

Ementa: Desenvolver conhecimentos, habilidades e atitudes 
em relação ao cuidado da saúde do recém-nascido, da criança 
e do adolescente. Atividades em serviço em Unidades de 
Emergência Pediátrica de complexidade secundária e terciária e 
prática de internação em Enfermaria Geral Pediátrica e Unidade 
de Neonatologia de complexidades secundárias. Atividades 
teórico-práticas sobre as doenças pediátricas mais prevalentes. 
Ética. Esta disciplina será oferecida em 48 semanas sob a forma 
de rodízio, onde cada aluno deverá cumprir 6 semanas. Ofere-
cida em todos os períodos, somando 240 horas de atividades 
práticas. Objetivos: Contribuir para a formação geral do médico, 
por meio do desenvolvimento do raciocínio clínico, processo 
diagnóstico, bases terapêuticas e relação médico-paciente, em 
situações de atendimento de crianças e de adolescentes em 
cenários de complexidade secundária do Sistema Único de 
Saúde (nesta disciplina, os alunos atuam na Unidade de Emer-
gência Referenciada em Pediatria Hospital de Clínicas Unicamp, 
Pronto Atendimento Metropolitano/Anchieta Campinas, Área de 
Neonatologia do Hospital Estadual de Sumaré, Enfermaria de 
Pediatria do Hospital Municipal de Paulínia). Oferecer cenário 
de simulação realística em situações de urgência e emergência 
no atendimento de crianças e adolescentes. O estudante deverá 
realizar a anamnese e o exame físico completos do paciente, 
registrando as informações de modo claro e ordenado, indicar e 
realizar, sob supervisão, as condutas diagnósticas e terapêuticas 
para as diferentes situações de saúde e doença apresentadas. 
Participar ativamente das discussões de casos, visitas, seminários 
e aulas teóricas, desenvolvendo a capacidade de trabalho em 
equipe de modo respeitoso, ordenado e eficiente, quando da 
interação com médicos residentes, médicos assistentes, docen-
tes e demais profissionais envolvidos no cuidado de crianças 
e adolescentes.

(Proc. nº 02-P-27223/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE MATEMÁTICA, ESTATÍSTICA E COMPUTAÇÃO 

CIENTÍFICA
EDITAL
O Diretor do Instituto de Matemática, Estatística e Compu-

tação Científica da Universidade Estadual de Campinas, através 
da Secretaria Geral, torna pública a reabertura de inscrições 
para o concurso público de provas e títulos, para provimento 
de um (01) cargo de Professor Titular, nível MS-6, em RTP, com 
opção preferencial para o RDIDP, nos termos do item 2, nas 
áreas de Pesquisa Operacional, Partições Combinatórias, Análise 
Numérica, Análise Aplicada, Física-Matemática, Biomatemáti-
ca, Problemas Inversos, Geofísica Computacional, Matemática 
Aplicada, Otimização e Inteligência Computacional, Análise e 
Processamento de Imagens, nas disciplinas MS211 - Cálculo 
Numérico, MS428 - Programação Linear, MS515 - Métodos Pro-
babilísticos em Pesquisa Operacional, MS529 - Fluxos em Redes, 
MS728 - Programação Combinatória, MA553 - Teoria Aritmética 
dos Números, MA673 - Elementos de Álgebra, MS329 - Com-
binatória e Enumerativa, MT403 - Análise Numérica I, MT404 
- Métodos Computacionais de Álgebra Linear, MT421 - Análise 
Numérica II, MS431 - Métodos Geométricos, MS850 - Métodos 
de Matemática Aplicada IV, MS-991 Análise Aplicada, MS550 - 
Métodos Matemática Aplicada I, MS650 - Métodos Matemática 
Aplicada II, MS750 - Métodos Matemática Aplicada III, MS380 
- Matemática Aplicada para Biologia, MS480 - Modelagem 
Matemática, MS680 - Modelos Matemáticos para Biologia, 
MS512 - Análise Numérica I, MS629 - Programação Não-Linear, 
MT520 - Tratamento de Sinais Digitais, MS712 - Análise Numéri-
ca III, MT525 - Propagação de Ondas Sísmicas, MT-402 Matrizes, 
MT530 - Álgebra de Imagens, MT540 - Métodos Morfológicos de 
Computação em Reticulado, MT580 - Conjuntos e Lógica Fuzzy: 
Teoria e Aplicações, do Departamento de Matemática Aplicada 
do Instituto de Matemática, Estatística e Computação Científica 
da Universidade Estadual de Campinas.

d) cópia, em pdf, de cada trabalho ou documento mencio-
nado no currículo Lattes.

3. DAS PROVAS:
3.1. O presente processo seletivo sumário constará das 

seguintes provas:
I. prova Escrita (peso 1)
II. prova de Títulos (peso 1)
3.2. A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral e 

doutrinária, relativa ao conteúdo do programa das disciplinas ou 
conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I).

3.2.1. A prova escrita terá a duração de até 60 (sessenta) 
minutos;

3.2.2. Nos termos da Deliberação da Congregação/FCM 
nº 279/2016 a prova escrita terá também caráter eliminatório, 
além de classificatório, caso compareçam mais de 04 (quatro) 
candidatos no dia de sua realização;

3.3. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará o 
currículo Lattes elaborado e comprovado pelo candidato.

4. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS:
4.1. As provas terão caráter classificatório.
4.2. Ao final de cada uma das provas, cada examinador 

atribuirá ao candidato uma nota de 0 (zero) à 10 (dez);
4.3. A prova escrita também terá caráter eliminatório, caso 

compareçam mais de 04 (quatro) candidatos no dia de sua 
realização.

4.3.1. Na hipótese da prova escrita ter caráter eliminatório, 
deverá ser observado o seguinte procedimento:

a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 
candidato uma nota de 0 (zero) a 10(dez), considerando o pre-
visto no item 3.3. deste edital;

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 02 (dois) dos 03 (três) 
examinadores.

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 4.2. deste edital.

4.4. Ao término das provas, cada candidato terá de cada 
examinador uma nota final, que será a média ponderada das 
notas atribuídas pelo examinador ao candidato.

4.5. As notas finais serão calculadas até a casa dos centési-
mos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se infe-
rior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal para 
o número subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for 
igual ou superior a cinco.

4.6. Serão considerados habilitados os candidatos que obti-
verem da maioria dos examinadores nota final mínima 07 (sete).

4.7. Cada examinador fará a classificação dos candidatos, 
pela sequência decrescente das notas finais por ele apuradas e 
indicará o(s) candidato(s) habilitados para admissão, de acordo 
com as notas finais obtidas nos termos do item anterior.

4.8. Será indicado para admissão o candidato que obtiver o 
primeiro lugar, isto é, maior número de indicações da Comissão 
Julgadora.

4.9. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a média geral obtida 
e o maior título universitário. Persistindo o empate a decisão 
caberá, por votação, à Comissão Julgadora. O presidente terá 
voto de desempate, se couber.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
5.1. A Comissão Julgadora será constituída de 03 (três) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do título de Doutor.

5.2. O presente processo seletivo sumário terá validade pelo 
prazo de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, a contar da 
data da publicação de sua homologação pela Congregação da 
unidade no Diário Oficial do Estado.

5.3. A participação do candidato no presente processo 
seletivo sumário implicará no conhecimento do presente Edital 
e aceitação das condições nele previstas.

5.4. O processo seletivo sumário obedecerá às disposições 
contidas na Deliberação CAD-A-003/2018, que dispõe sobre 
admissões de docentes em caráter emergencial.

5.5. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 
final do Processo Seletivo Sumário, exclusivamente de nulidade, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado 
final do processo. O recurso deverá ser dirigido ao Diretor da 
Faculdade de Ciências Médicas da UNICAMP e protocolado na 
seção de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências Médicas.

5.6. O candidato selecionado para admissão apenas terá 
sua contratação realizada se atender às determinações da 
Diretoria Geral de Recursos Humanos da Unicamp no tocante à 
documentação necessária:

5.6.1. Título de Doutor de validade nacional;
5.6.2. Ter completado 18 anos de idade na data da admis-

são;
5.6.3. Não ter sido demitido por justa causa da Universidade 

Estadual de Campinas;
5.6.4. Não ter vínculo de trabalho temporário com a Univer-

sidade Estadual de Campinas nos últimos 6 meses, nos termos 
do artigo 452 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);

5.6.5. Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
5.6.6. Apresentar atestado de antecedentes criminais nega-

tivo, cuja comprovação deverá se dar pela apresentação de 
Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento 
de Polícia Federal; Atestado de Antecedentes Criminais emitido 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo 
e Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função 
pública nos últimos 5 (cinco) anos. O comprovante deverá ser 
expedido, no máximo, há 90 dias ou dentro do prazo de validade 
consignado no documento;

5.6.7. Apresentar cópia da última declaração de Imposto de 
Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92, regulamen-
tada pelo Decreto Nº 41.865 de 16 de junho de 1997, com as 
alterações do Decreto N° 54.264 de 23 de abril de 2009;

5.6.8. Gozar de boa saúde física e mental, estando apto 
para o exercício da função, sem qualquer restrição.

5.7. O docente admitido em caráter emergencial não inte-
grará o Quadro Docente da Universidade, não comporá colégios 
eleitorais e não poderá exercer atividades de representação.

5.8. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos 
pela Comissão do Processo Seletivo Sumário do Departamen-
to de Clínica Médica, da Faculdade de Ciências Médicas da 
UNICAMP.

Maiores Informações poderão ser obtidas junto ao Recursos 
Humanos, da Faculdade de Ciências Médicas, pelo telefone (19) 
3521-8852 / 3521-8935 ou pelo e-mail concfcm@unicamp.br.

ANEXO I – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
MD 643 – Semiologia e Propedêutica (3o ano)
Ementa: Atividades teóricas e práticas em Semiologia e 

Propedêutica Clínica com participação na assistência diária 
aos pacientes do Hospital de Clínicas da Unicamp. Atividades 
teórico-práticas de semiologia e propedêutica pediátrica e 
ginecológica. Oferecida no 2o período, com duração de 15 
semanas - 60 horas de atividades teóricas e 240 horas de ati-
vidades práticas. Objetivos: Contribuir para a formação geral do 
médico, por meio do desenvolvimento do raciocínio clínico e das 
práticas semiológicas necessárias ao processo diagnóstico no 
atendimento de crianças e adolescentes atendidos no Sistema 
Único de Saúde, permitindo-lhe também inicia a prática da rela-
ção médico/paciente. O estudante deverá realizar a anamnese 

ANEXO I – PROGRAMA DAS DISCIPLINAS
MD758 - Atenção Integral a Saúde
Ementa: Atendimento ambulatorial, supervisionado, em 

Unidades Básicas de Saúde, contemplando o atendimento inte-
gral à saúde da criança, do adolescente e do adulto, incluindo 
as especificidades da saúde da mulher. Abordagem clínica, diag-
nóstica e terapêutica das doenças e sintomas mais prevalentes 
nas diferentes faixas etárias. Saúde Coletiva, Saúde Ocupacional, 
Saúde Ambiental, Patologia Clínica, Radiologia, Saúde Mental, 
Saúde da Família e Ética.

Objetivos - Submódulo Centros de Saúde: Contribuir para 
a formação geral do médico, por meio do desenvolvimento 
do raciocínio clínico, da compreensão do processo diagnóstico 
e terapêutico e da prática da relação médico-paciente, em 
situações de atendimento primário em saúde da criança e do 
adolescente, da mulher, do adulto e do idoso. Tem por objetivo 
a inserção do estudante na rede básica do Sistema de Saúde, 
permitindo-lhe a percepção e a análise crítica do sistema atual. 
Durante o atendimento individual deverá: desenvolver raciocínio 
clínico, compreender o processo saúde-doença e praticar a 
relação médico/paciente. Deverá também desenvolver a compre-
ensão da interação entre o social e o individual, recuperando os 
determinantes coletivos dos problemas individuais e as questões 
individuais dos problemas coletivos e de suas soluções. O estu-
dante deverá realizar a anamnese e o exame físico completos do 
paciente, registrando as informações de modo claro e ordenado, 
valorizando os dados relevantes para cada caso. Indicar as con-
dutas diagnósticas e terapêuticas para as situações mais comuns 
na prática médica. Realizar a prescrição sob supervisão, reconhe-
cendo a importância da adequação da dieta, hábitos de vida e 
as doses de medicamentos de forma individualizada, levando em 
consideração fatores pessoais como a idade e a massa corporal. 
Integrar os processos de diagnóstico, terapêutico e propostas 
de seguimento para os casos que acompanha. Compreender 
o atendimento domiciliar e elaboração de projeto terapêutico 
interprofissional ao atendimento integral do paciente, incluindo 
educação para a saúde nas situações ou síndromes clínicas mais 
prevalentes em atenção primária à saúde.

Ética: Desenvolver a reflexão crítica do aluno por meio da 
discussão de casos voltados para situações práticas na Atenção 
Básica no Sistema Único de Saúde (SUS). Identificar problemas 
éticos reais ou potenciais a partir da vivência do aluno na 
Atenção Básica. Aplicar o método deliberativo, as ferramentas 
conceituais da Bioética e as normativas da Ética Médica para 
deliberar, tomar decisões e, quando possível, propor encaminha-
mentos aos casos ou situações que envolvam conflito de valores 
ocorridas nas Unidades Básicas de Saúde (UBS).

MD943 - Atenção Integral à Saúde do Adulto I
Ementa: Treinamento prático nas áreas de cardiologia 

clínica e cirúrgica, moléstias infecciosas, doenças sexualmente 
transmissíveis, dermatologia com ênfase em hanseníase, onco-
logia geral e imunologia. Serão realizados atendimentos clínicos, 
ambulatoriais e acompanhamento de pacientes internados. 
Familiarização com doenças prevalentes e importantes em cada 
área, valorizando história clínica, exame físico, propedêutica e 
terapêutica.

Objetivos: Contribuir para a formação geral do médico para 
aquisição de conhecimentos, habilidades e atitudes na atenção 
à saúde do adulto nas áreas de cardiologia, cirurgia cardíaca, 
dermatologia, infectologia, oncologia e imunologia.

Objetivos específicos: Conhecer os modos de transmissão 
das doenças infecciosas de maior prevalência; estabelecer 
o diagnóstico clínico, diferencial e laboratorial das doenças 
infecciosas; utilizar os recursos para o tratamento e prevenção 
das doenças infecciosas de forma racional; conhecer e empregar 
os princípios éticos na assistência a pacientes com doenças 
infecciosas;

RM366 - Enfermaria de Moléstias Infecciosas II
Ementa: Responsável pela condução dos pacientes com 

patologias infecciosas ou quadros febris a esclarecer. Realizar 
procedimentos diagnósticos. Responsável pelos exames labo-
ratoriais necessários para diagnóstico e acompanhamento das 
patologias infecciosas. Atendimento dos casos atendidos no 
Pronto Socorro, quando solicitado. A definição dos diagnósti-
cos, recursos diagnósticos e terapêuticos a serem empregados 
sempre devem ser discutidas com um docente ou médico da 
disciplina.

(Proc. nº 02-P-34579/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
EDITAL
A Direção da Faculdade de Ciências Médicas, através da 

Secretaria Geral, torna público o Processo Seletivo Sumário para 
admissão em caráter emergencial, por tempo determinado, de 
Professor Doutor, no nível MS-3.1, em RTP (Regime de Turno 
Parcial – 12 horas semanais), da Carreira do Magistério Superior, 
pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho, vinculada 
ao Regime Geral de Previdência Social, nos termos do §13 do 
artigo 40 da Constituição Federal, por um período de 365 dias, 
junto a área de Pediatria Clínica Geral, nas disciplinas MD-643 - 
Semiologia e Propedêutica, MD-758 - Atenção Integral à  Saúde, 
MD-941 - Atenção Integral à  Saúde da Criança e do Adolescente 
I e MD-131 - Atenção Integral à  Saúde da Criança e do Adoles-
cente II, do Departamento de Pediatria da Faculdade de Ciências 
Médicas da Universidade Estadual de Campinas.

1. DA FUNÇÃO
1.1. O processo seletivo sumário se destina ao preenchi-

mento de 01 (uma) vaga temporária de Professor Doutor, nível 
MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior, bem como as que 
vierem a surgir na Universidade, conforme a Deliberação CAD-
A-03/18, durante o prazo de validade do processo.

1.2. Requisitos: ser portador do título de Doutor de validade 
nacional e é desejável que o candidato tenha o seguinte perfil:

1.2.1. a) Seja graduado em Medicina em instituição de 
ensino reconhecida pelo MEC;

b) Residência Médica concluída em Pediatria;
1.3. Salário de Professor Doutor - nível MS-3.1 em RTP: R$ 

2.558,71 (referência maio/2023).
1.4. A admissão se dará pelo regime da Consolidação das 

Leis do Trabalho e pelo Regime Geral de Previdência Social, nos 
termos do §13 do artigo 40 da Constituição Federal.

1.5. A admissão se dará com fundamento no Parágrafo 
Único, do Artigo 1º, da Deliberação CAD-A-03/18, por prazo 
determinado de 365 dias ou enquanto perdurar o afastamento 
do docente substituído, o que ocorrer primeiro;

1.5.1. O prazo de admissão poderá ser prorrogado uma 
única vez, podendo atingir o prazo máximo total de 02 (dois) 
anos de contratação.

1.6. A carga horária semanal é de 12 (horas) semanais 
de trabalho, podendo variar para os períodos diurno, noturno 
ou misto.

1.7. O candidato classificado e admitido poderá, a critério 
da UNICAMP, exercer atividades internas e externas.

2. DA INSCRIÇÃO:
2.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso no perí-
odo de 10 dias úteis a contar do primeiro dia útil subsequente 
ao da publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), 
até 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição e 
acompanhado dos seguintes documentos, por meio do sistema 
de inscrição:

a) documentos de identificação pessoal (RG, CPF e título 
de eleitor);

b) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional, em pdf;

c) Currículo Lattes, em pdf, detalhando atividades científi-
cas, didáticas, profissionais e demais informações que permitam 
avaliação dos méritos do candidato;

será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. - Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Unidade, até 48 horas após a publicação do 
indeferimento.

1.9. - Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1. A Comissão será presidida pelo Professor da Univer-
sidade de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo 
mais antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. - O presente concurso constará das seguintes provas:
I. - Prova de Títulos; (Peso 5)
II. - Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 3)

III. - Prova Didática; (Peso 1)
IV. - Prova Específica (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. - Atividades acadêmicas e profissionais do candidato 
relacionadas com a área do concurso;

b. - Títulos universitários;
c. - Diplomas de outras dignidades universitárias e aca-

dêmicas e
d. - Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4 A Prova Específica constará de uma Prova Prática onde 
o candidato deverá discorrer oralmente sobre caso clínico de 
tema de Infectologia, com enfoque no seu diagnóstico clínico, 
laboratorial, conduta terapêutica, prognóstico, prevenção e con-
trole. A comissão julgadora poderá apresentar questionamentos 
complementares ao tema. Esta prova terá duração de até 1 hora 
para cada candidato.

3.5 Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.5.1 A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.5.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.5.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema.

3.5.4. As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. - Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) 

a cada uma das provas.
4.1. - A nota final de cada examinador será a média ponde-

rada das notas por ele atribuídas às provas.
4.2. - Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação da Faculdade de 
Ciências Médicas da Unicamp, será submetido à homologação 
da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publi-
cação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A16/2021 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) da Faculdade de Ciências Médicas.

perucelo
Retângulo
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Ementa: Grupos, Teorema de Lagrange e Teoremas de 
Isomorfismo. Exemplos: grupos cíclicos, simétricos e diedrais, 
grupos de transformações lineares (SL(n), O (n)). Classificação 
dos grupos abelianos finitamente gerados. Ações de grupos em 
conjuntos, órbitas e contagem, classes de conjugação. Corpo 
de frações e localização. Números algébricos e transcendentes. 
Característica de um corpo. Corpos finitos. Polinômios simétricos. 
Teorema fundamental da álgebra. Fórmulas de Newton. Apli-
cações. Relações entre raízes e coeficientes de um polinômio.

MS329 - Combinatória e Enumerativa
Ementa: Teoremas básicos de combinatória enumerativa. 

Grupos, grupos de permutação, ação de grupos, teorema de 
Burnside, teorema de Polya. Aplicações.

MT403 - Análise Numérica I
Ementa: Equações diferenciais parciais (EDPs). Idéias fun-

damentais de aproximações por diferenças finitas, EDPs com 
o problema de Cauchy e/ou diferentes tipos de com condição 
de contorno: mista/Robin, Dirichlet e Neumann. Considerações 
teóricas: consistência, estabilidade, convergência e o Teorema 
de equivalência de Lax-Richtmyer. Análise de estabilidade via 
transformada de Fourier e teorema Gerschgorin. Equações 
parabólicas bidimensionais: convergência, estabilidade, métodos 
ADI. Equações elípticas bidimensionais. Condições de Dirichlet e 
de Neumann. Equações hiperbólicas unidimensionais: condição 
de Courant-Friedrichs-Lewy, Esquemas explícitos (Lax-Friedrichs, 
Upwind, centrado e Lax-Wendroff) e discussão de métodos 
implícitos e da relação numérica de Dispersão e Dissipação. O 
problema de Cauchy para lei de conservação em uma dimensão 
espacial: caso escalar, dificuldades numéricas no cálculo de 
soluções descontínuas. Equações diferenciais ordinárias (EDOs). 
Métodos de um passo (Runge-Kutta). Métodos de múltiplos 
passos, implícitos e explícitos. Controle de passo: Runge-Kutta-
-Felberg. Estabilidade dos métodos. Problemas de EDOs stiff. 
Revisão da teoria disponível.

MT404 - Métodos Computacionais de Álgebra Linear
Ementa: Operações básicas com vetores e matrizes. Matri-

zes com estuturas especiais. Matrizes esparsas. Estudo teórico 
e computacional para: resolução de sistemas lineares (métodos 
diretos e métodos iterativos); resolução do problema de qua-
drados mínimos lineares; decomposição em valores singulares.

MT421 - Análise Numérica II
Ementa: Introdução aos problemas hiperbólicos e equações 

relacionadas: Conservação, modelagem de fluxo, exemplos e 
seu significado em física e engenharia. Equações lineares de 
advecção em uma dimensão espacial: Curvas características, 
estimativas de estabilidade em norma energia e dissipativa em 
L1, métodos da classe upwind. Esquemas numéricos conserva-
tivos para equações hiperbólicas: esquemas de volumes finitos, 
TVD, ENO e WENO. Leis de conservação hiperbólicas escalares: 
choques, rarefações, soluções para o problema de Riemann, 
soluções fracas e entropias de Lax, Oleinik e Kružkov. Resultados 
clássicos de existência e unicidade. Esquemas conservativos de 
volumes finitos de Godunov, Engquist-Osher e Lax-Friedrichs. 
Convergência para métodos monótonos e E-métodos. Esquemas 
de segunda-ordem e alta resolução: Lax-Wendroff, esquemas 
TVD, limitadores de inclinação e de fluxo. Sistemas hiperbólicos 
lineares: soluções explícitas, estimativas de energia, e métodos 
de primeira e alta-resolução de volumes finitos. Sistemas 
hiperbólicos não lineares: Hugoniot-Locus e curvas integrais, 
soluções explícitas de Riemann de para modelos de equações 
de águas rasas (shallow water) e equações de Euler. Revisão da 
teoria disponível.

MS431 - Métodos Geométricos
Ementa: Espaço Euclidiano. Vetores tangentes. Derivadas 

direcionais. Curvas em R3. Formas diferenciáveis. Fórmulas de 
Frenet. Derivadas covariantes. Equações estruturais. Isometrias 
em R3. Geometria Euclidiana. Superfícies em R3. Funções 
diferenciáveis. Formas diferenciáveis sobre uma superfície. 
Integração de formas. Variedades. Curvatura normal. Curvatura 
Gaussiana.

MS850 - Métodos de Matemática Aplicada IV
Ementa: Introdução à teoria de grupos e representação de 

grupos. Grupos de Lie e álgebras de Lie. Aplicações de grupos 
de Lie em equações diferenciais: grupos de simetria. Simetrias e 
redução de ordem. Formalismo variacional: equações de Euler-
-Lagrange. Simetrias variacionais. Leis de conservação e teorema 
de Noether.

MS-991 Análise Aplicada
Ementa: Espaços métricos. Exemplos. Abertos, fechados, 

vizinhança. Convergência. Sequências de Cauchy. Comple-
tude. Espaços normados. Espaços de Banach. Compacidade 
e dimensão finita. Operadores lineares. Funcionais lineares. 
Funcionais lineares e dimensão finita. Espaços normados de 
operadores. Espaço dual. Espaços de Hilbert. Produto interno. 
Ortogonalidade. Conjuntos ortonormais. Conjuntos ortonormais 
totais. Exemplos. Representação de funcionais em espaços de 
Hilbert. Operadores adjuntos. Teorema de ponto fixo de Banach 
e aplicações.

MS550 - Métodos Matemática Aplicada I
Ementa: Análise Vetorial (revisão). Revisão de equações 

diferenciais: equações da Física Matemática; sistemas de coor-
denadas. Existência e unicidade da solução das equações 
diferenciais ordinárias. Pontos singulares regulares: método de 
Frobenius. Funções especiais (Bessel, Legendre). Equações Fuch-
sianas; Função Hipergeométrica. Sistemas de Sturm-Liouville. 
Polinômios ortogonais. Expansão em autofunções: séries de 
Fourier, séries generalizadas.

MS650 - Métodos Matemática Aplicada II
Ementa: Funções de variáveis complexas (revisão). Trans-

formadas integrais (Fourier e Laplace). Transformadas inversas. 
Representação integral de funções. Equações diferenciais par-
ciais. Classificação; problemas bem-postos. Equações da onda, 
do calor e de Laplace. Método de separação de variáveis. Intro-
dução às equações integrais. Cálculo de variações.

MS750 - Métodos Matemática Aplicada III
Ementa: Introdução à teoria dos operadores em espaços 

de Hilbert. Operadores integrais. Equações integrais (Volterra 
e Fredholm). Introdução à teoria das distribuições. Função 
delta de Dirac. Derivadas de distribuições. Produto direto e de 
convolução. Distribuições temperadas e transformadas integrais. 
Funções de Green: formalismo e aplicações.

MS380 - Matemática Aplicada para Biologia
Ementa: Elementos de matemática discreta: recursão, pro-

babilidade e combinatória. Sistemas lineares. Conceitos básicos 
do cálculo elementar: estudo gráfico e computacional. Aplica-
ções à biologia.

MS480 - Modelagem Matemática
Ementa: Modelos e modelagem matemática. A modelagem 

matemática relacionada às ciências humanas, biológicas e exa-
tas. A modelagem matemática em pesquisa científica. Modelos 
discretos e contínuos. Técnicas de modelagem. Evolução de 
modelos.

MS680 - Modelos Matemáticos para Biologia
Ementa: Modelos de dinâmica de populações homogêneas: 

ecologia de presa-predador. Exploração e otimização de recur-
sos. Modelos clássicos de Epidemiologia. Modelos em Fisiologia 
e reações enzimáticas. Equações de diferenças, diferenciais ordi-
nárias e com retardamento. Análise de estabilidade, bifurcação 
e soluções periódicas.

MS512 - Análise Numérica I
Ementa: Fatoração de Choleski. Fatorações ortogonais. 

Quadrados mínimos lineares. Decomposição em valores singu-
lares. Métodos iterativos para resolução de sistemas lineares. 
Introdução à resolução de sistemas não-lineares. Cálculo de 
autovalores e autovetores.

MS629 - Programação Não-Linear
Ementa: Minimizadores locais e globais. Condições de 

otimalidade para minimização de funções com e sem restrições. 

pelos membros da Comissão Julgadora ao candidato. A média 
será computada até a casa dos centésimos, desprezando-se 
o algarismo de ordem centesimal, se inferior a 5 (cinco) e 
aumentando-se o algarismo da casa decimal para o número 
subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for igual ou 
superior a 5 (cinco).

6.4.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.4.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.5. As sessões de que tratam os itens 6.1.1., 6.3. e 6.4. 
deverão se realizar no mesmo dia em horários previamente 
divulgados.

6.6. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação do Instituto, que só poderá rejeitá-lo em virtude 
de vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus 
membros presentes.

6.7. O resultado final do concurso será submetido à apre-
ciação da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes 
(CIDD), e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(CEPE) para deliberação, que só poderá rejeitá-lo em virtude de 
vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus 
membros presentes.

6.8. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) - Deixar de atender às convocações da Comissão Jul-

gadora;
b) - Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DOS RECURSOS
8.1. No prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro 

dia útil subsequente à publicação do edital que informa as ins-
crições aceitas, a composição da Comissão Julgadora e o calen-
dário de provas, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão contra a composição da Comissão ou inscrições.

8.1.1. A Deliberação da CEPE com o resultado do recurso 
será divulgado no sítio eletrônico da Secretaria Geral da UNI-
CAMP (www.sg.unicamp.br)

8.2. Do resultado do concurso caberá recurso, exclusiva-
mente de nulidade, ao Conselho Universitário, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação prevista no item 6.8 
deste edital.

8.2.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.2.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.2.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.3. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrô-

nico da Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento 

e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar 
qualquer espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis 
no sítio https://www.ime.unicamp.br/administracao/concursos-
-processos-seletivos/andamento, sendo de responsabilidade 
exclusiva do candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem em 
dia em que não há expediente na Universidade, no sábado, 
domingo ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados 
até o primeiro dia útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de um (01) ano, 
a contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 
homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
nas Deliberações CONSU-A-09/15, CONSU-A-15/08 que esta-
belece o perfil de Professor Titular do Instituto de Matemática, 
Estatística e Computação Científica e da Deliberação CONSU-
-A-22/15 que estabelece os requisitos e procedimentos internos 
para realização de concurso para provimento de Professor Titular 
do Instituto de Matemática, Estatística e Computação Científica.

9.8. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

10. PROGRAMA
MS-211 - Cálculo Numérico
Ementa: Aritmética de ponto flutuante. Zeros de funções 

reais. Sistemas lineares. Interpolação polinomial. Integração 
numérica. Quadrados mínimos lineares. Tratamento numérico de 
equações diferenciais ordinárias.

MS428 - Programação Linear
Ementa: Formulação de problemas de programação linear. 

Resolução Gráfica. Método Simplex. Teoria de dualidade. Análise 
de sensibilidade e análise paramétrica. Algoritmos de pontos 
interiores.

MS515 - Métodos Probabilísticos em Pesquisa Operacional
Ementa: Programação dinâmica determinística e estocásti-

ca. Modelos determinísticos e probabilísticos de estoques.
MS529 - Fluxos em Redes
Ementa: Terminologia de redes: problema de transporte e 

designação; problema de fluxo máximo; problema de fluxo com 
custo mínimo; método simplex. Fluxo em rede generalizada. 
Fluxo com restrições adicionais. Fluxo de multiprodutos.

MS728 - Programação Combinatória
Ementa: Formulação e problemas combinatórios: mochila, 

emparelhamento, carteiro chinês, caixeiro viajante, representa-
ção, cobertura e particionamento de conjuntos, etc. Métodos de 
otimização: "branch and bound", "branch and cut", planos de 
corte e método de Benders.

MA553 - Teoria Aritmética dos Números
Ementa: Estruturas algébricas (operações binárias, grupos, 

anéis e corpos). Axiomas de Peano e construção do anel dos 
números inteiros e racionais. Outros exemplos de anéis e corpos 
(polinômios, corpos quadráticos, inteiros de Gauss, Zm). Domí-
nios euclideanos. Representação de números inteiros em bases 
diversas. Máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum e o 
Algoritmo de Euclides. Elementos irredutíveis e primos e crité-
rios de divisibilidade. Domínios principais, fatoriais e o teorema 
fundamental da aritmética. Equações diofantinas de grau um. 
Sistemas residuais, congruências lineares e o teorema chinês do 
resto. Os teoremas de Euler e Wilson. Congruências de grau dois, 
símbolos de Legendre e Jacobi e Lei da Reciprocidade Quadrá-
tica. Ternas pitagóricas e números que podem ser escritos como 
soma de dois quadrados. Equações diofantinas notáveis. Ordem 
multiplicativa e raízes primitivas. Noções de criptografia.

MA673 - Elementos de Álgebra

3.5.5. A Unidade divulgará no sítio https://www.ime.uni-
camp.br/administracao/concursos-processos-seletivos/andamen-
to a deliberação da Congregação referente às inscrições e a 
composição da Comissão Julgadora.

3.6. Os candidatos inscritos serão notificados por edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado, com antecedência mínima 
de 20 (vinte) dias do início das provas, do deferimento ou inde-
ferimento da inscrição, da composição da Comissão Julgadora e 
seus suplentes, bem como do calendário fixado para as provas.

3.6.1. Caso haja solicitação por escrito de todos os candida-
tos inscritos e desde que não haja, a critério do Diretor da Unida-
de, qualquer inconveniente, a data de realização das provas de 
que trata o item 3.6. deste edital, poderá ser antecipada por até 
07 (sete) dias ou postergada por até trinta (30) dias.

3.7. Serão mantidas as inscrições recebidas no período de 
25/07/2023 a 23/10/2023.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares possuidores de aprofundados conhecimentos 
sobre a área em concurso ou área afim, cujos nomes serão 
aprovados pela Congregação da Unidade, e sua composição 
deverá obedecer aos princípios constitucionais, em particular o 
da impessoalidade.

4.1.1. Dois membros da Comissão Julgadora serão perten-
centes ao corpo docente da Universidade, escolhidos entre seus 
docentes possuidores do título de Professor Titular.

4.1.2. Os demais membros serão escolhidos entre profes-
sores de igual categoria de outras instituições oficiais de ensino 
superior ou entre profissionais especializados de instituições 
científicas, técnicas ou artísticas, do país ou do exterior.

4.1.3. Cada Comissão Julgadora terá sempre, além dos 
membros efetivos, pelo menos 2 (dois) suplentes indicados pelo 
mesmo processo.

4.2. Os trabalhos serão presididos pelo Professor Titular da 
Universidade mais antigo no cargo, dentre aqueles indicados 
para constituir a respectiva Comissão Julgadora.

5. DAS PROVAS
5.1. O presente concurso constará das seguintes provas:
I – prova de Títulos; (peso 2);
II – prova de Arguição; (peso 2);
III – prova de Erudição; (peso 1);
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas (exceto à prova de 
títulos), por qualquer que seja o motivo, caracterizará desis-
tência do candidato e resultará em sua eliminação do certame.

Prova de Títulos
5.4. Na prova de títulos será apreciado pela Comissão 

Julgadora o Memorial apresentado pelo candidato no ato da 
inscrição.

5.4.1. Os critérios de avaliação da Prova de Títulos, definidos 
pela Congregação da Unidade, são:

a) trabalhos publicados;
b) atividades de criação, organização, orientação, desen-

volvimento de núcleos de ensino e pesquisa, e atividades 
científicas, técnicas e culturais relacionadas com as matérias 
em concurso;

c) títulos universitários;
d) atividades didáticas e administrativas;
e) diplomas e outras dignidades universitárias e acadê-

micas;
f) atividades de extensão.
5.4.2. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 

(dez) à prova de títulos.
Prova de Arguição
5.5. A prova de arguição destina-se à avaliação geral da 

qualificação científica, literária ou artística do candidato.
5.5.1. Serão objeto de arguição, as atividades desenvolvidas 

pelo candidato constantes do Memorial por ele elaborado.
5.5.2. Cada integrante da Comissão Julgadora disporá de 

até 30 (trinta) minutos para arguir o candidato que terá igual 
tempo para responder as questões formuladas.

5.5.3. Havendo acordo mútuo, cada arguição poderá ser 
feita sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máxi-
mo de 01 (uma) hora.

5.5.4. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova de Erudição
5.6. A prova de erudição constará de exposição sobre tema 

de livre escolha do candidato, pertinente à área em concurso.
5.6.1. A prova de erudição deverá ser realizada de acordo 

com a área ou conjunto de disciplinas publicadas no edital.
5.6.2 A prova erudição terá duração de 50 (cinquenta) a 

60 (sessenta) minutos, e nela o candidato deverá desenvolver 
o assunto escolhido, em alto nível, facultando o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros 
recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

5.6.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.7. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 

5.1. deste edital, cada examinador atribuíra ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.1.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.2.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos 
candidatos pela sequência decrescente das notas finais por ele 
atribuídas. O próprio examinador decidirá os casos de empate, 
com critérios que considerar pertinentes.

6.2.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos 
centésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, 
se inferior a 5 (cinco) e aumentando-se o algarismo da casa 
decimal para o número subsequente, se o algarismo da ordem 
centesimal for igual ou superior a 5 (cinco).

6.3. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, após 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos.

6.3.1. Poderão ser acrescentados ao relatório da Comissão 
Julgadora, relatórios individuais de seus membros.

6.4. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.4.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima 7 
(sete).

6.4.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.4.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.4.4. O empate nas indicações será decidido pela maior 
média obtida na prova de títulos. Persistindo o empate a decisão 
caberá, por votação, à Comissão Julgadora. O Presidente terá o 
voto de desempate, se couber.

6.4.4.1. Para fins previstos no subitem 6.4.4. a média obtida 
corresponde à média aritmética simples das notas atribuídas 

1. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA INSCRIÇÃO:
1.1. Poderão se inscrever no concurso:
1.1.1. Professor Associado da Unicamp, portador há 5 

(cinco) anos, no mínimo, do título de Livre-Docente e que satis-
faça o perfil de Professor Titular da Unidade;

1.1.2. Candidato externo à Carreira do Magistério Superior 
da Unicamp, portador há 5 (cinco) anos, no mínimo, do título 
de Livre-Docente, obtido por concurso de títulos em instituição 
oficial e devidamente reconhecido pela Unicamp e que satisfaça 
o perfil de Professor Titular da Unidade;

1.1.3. Docente integrante da Parte Suplementar (PS) do QD-
-UNICAMP que exerça a função MS-5 ou MS-6 na forma do § 3º 
do Artigo 261 do Regimento Geral;

1.1.4. Especialista externo à Carreira do Magistério Superior 
da Unicamp, de reconhecido valor e com atividade científica 
comprovada na área do concurso, aprovada por voto de 2/3 
(dois terços) dos membros em exercício da Câmara de Ensino, 
Pesquisa e Extensão – Cepe.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do Estatuto da UNICAMP, o Regime de 

Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) é o regime 
preferencial do corpo docente e tem por finalidade estimular e 
favorecer a realização da pesquisa nas diferentes áreas do saber 
e do conhecimento, assim como, correlatamente, contribuir para 
a eficiência do ensino e para a difusão de ideias e conhecimento 
para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresenta-
ção de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – CPDI 
– para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP.

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/01, cujo texto integral está disponível no sítio:

h t t p : / / w w w. p g . u n i c a m p . b r / m o s t r a _ n o r m a .
php?consolidada=S&id_norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no con-
curso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Titular 
da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 3.803,51
b) RTC – R$ 9.654,89
c) RDIDP – R$ 21.942,59
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no 
período de 90 (noventa) dias corridos, a contar de 9 horas do 
primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste edital no 
Diário Oficial do Estado (DOE), até 23 horas e 59 minutos do 
último dia do prazo de inscrição.

3.1.1. Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, 
via fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais 
ou apresentadas fora do prazo estabelecido.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição, requerimento dirigido ao Diretor 
do Instituto de Matemática, Estatística e Computação Científica, 
contendo nome, domicílio e profissão e sob qual subitem, previs-
to no item 1, está se inscrevendo, acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) prova de ser portador do título de livre docente, ressal-
vada as hipóteses previstas nos subitens 1.1.1.; 1.1.3.; e 1.1.4. 
deste Edital;

b) documento de identificação pessoal (pdf);
c) exemplar do Memorial, na forma indicada no item 3.3. 

deste Edital (pdf);
d) 1 (um) exemplar de cada trabalho ou documento mencio-

nado no Memorial (pdf).
3.3. O memorial a que se refere à alínea “c” do item 3.2, 

deverá conter tudo o que se relacione com a formação didática, 
administrativa e profissional do candidato, principalmente suas 
atividades relacionadas com a área em concurso, a saber:

a) a produção científica e a criação original, literária, artísti-
ca ou filosófica do candidato, se for o caso;

b) as atividades didáticas desenvolvidas;
c) as atividades profissionais referentes à matéria em 

concurso;
d) as atividades de planejamento, organização e implanta-

ção de serviços novos;
e) as atividades de formação e orientação.
3.3.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-

pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.
3.3.2. O candidato portador de necessidades especiais, tem-

porária ou permanente, que precisar de condições especiais para 
se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momen-
to da inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.3.3. No ato da inscrição o candidato poderá manifestar 
por meio do sistema de inscrição a intenção de realizar as pro-
vas na língua inglesa. Os conteúdos das provas realizadas nas 
línguas inglesa e portuguesa serão os mesmos.

3.3.4. A Unicamp não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento de linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.3.5. Após realizar a inscrição no link indicado no item 3.1, 
com envio dos documentos solicitados, o candidato confirmará 
a inscrição e receberá um protocolo de recebimento de seu 
pedido de inscrição.

3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por no máximo igual período, devendo ser publica-
do no Diário Oficial do Estado até o final do dia útil imediata-
mente posterior ao do encerramento das inscrições.

3.5. Recebida a documentação de inscrição e satisfeitas 
às condições do Edital, a Secretaria da Unidade encaminhará 
o requerimento de inscrição relativos aos subitens 1.1.1; 1.1.2; 
e 1.1.3 deste Edital, com toda a documentação, ao Diretor do 
Instituto, que a submeterá ao Departamento ou a outra instân-
cia competente, definida pela Congregação da Unidade a que 
estiver afeta a área em concurso, para emitir parecer circunstan-
ciado sobre o assunto, observando-se o disposto na Deliberação 
CONSU-A-023/1992.

3.5.1. O parecer de que trata o item 3.5 será submetido à 
aprovação da Congregação da Unidade, instância que deliberará 
sobre o deferimento de inscrições, ressalvado a inscrição com 
base no subitem 1.1.4.

3.5.2. A solicitação de inscrição feita com base no subitem 
1.1.4. deste edital será submetida para apreciação da Câmara 
de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE). A CEPE, para deliberar 
sobre o pedido, designará uma Comissão composta de cinco (05) 
especialistas na área em concurso, para emitir parecer individual 
e circunstanciado sobre os méritos do candidato, observando-se 
a área do concurso e, no que couber, o perfil de Professor Titular 
da Unidade.

3.5.3. A Comissão de Especialistas de que trata o subitem 
anterior será constituída por Professores Titulares efetivos da 
Universidade Estadual de Campinas, a partir de uma lista de 10 
(dez) nomes sugeridos pela Congregação, completando-se, se 
necessário, o seu número, com profissionais de igual categoria 
de outros estabelecimentos de ensino superior no país.

3.5.4. A inscrição ao concurso público para o cargo de 
Professor Titular, com base no subitem 1.1.4., considerar-se-á 
efetivada se o candidato obtiver o voto de 2/3 dos membros da 
CEPE em exercício.

perucelo
Retângulo
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das e publicadas no Diário Oficial do Estado, juntamente com 
as deferidas, na mesma data de divulgação da composição da 
Banca examinadora.

8.2. O candidato poderá requerer reconsideração ao Diretor 
da Unidade Universitária no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 
a publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br. O recurso será analisado pela Congregação, 
devendo o resultado da análise ser publicado no Diário Oficial 
do Estado.

9. DA BANCA EXAMINADORA
9.1. A banca examinadora será composta de 03 (três) 

professores indicados pela Congregação, sendo apenas 01 (um) 
deles docente da Unidade e 02 (dois), obrigatoriamente, de fora 
do Câmpus.

9.1.1. Os integrantes da banca examinadora deverão ter, no 
mínimo, o título de Doutor.

9.1.2. Havendo candidato inscrito com título superior ao 
de Doutor, os membros da banca deverão possuir, pelo menos, 
título correspondente.

9.2. Para o caso de substituição de membros titulares da 
Banca Examinadora, a Congregação designará 02 (dois) suplen-
tes, sendo apenas um da Unidade e um de fora do Câmpus.

9.3. A composição da Banca Examinadora será divulgada 
aos(as) candidatos(as) por meio do endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, e publicado no Diário Oficial do Estado, na 
mesma data da publicação do deferimento/indeferimento das 
inscrições.

9.4. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 63/2023.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a publicação 
da composição provisória da Banca Examinadora no Diário 
Oficial e disponibilização no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, poderá ser apresentada 
ao Diretor da Unidade, por qualquer candidato ou membro da 
congregação, impugnação do nome de um ou mais membros, 
titulares ou suplentes, exclusivamente para apontar, de forma 
fundamentada, a existência de causa de impedimento, que será 
julgada pela Congregação em decisão fundamentada, a ser 
disponibilizada ao interessado, mediante requerimento.

9.6. A apresentação de requerimento para impugnação da 
Banca Examinadora deverá ser realizada através do Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, 
dentro do prazo previsto no item 9.5.

9.7. A Banca Examinadora será considerada definitiva após 
apreciadas as solicitações de impugnação, se houver, ou após 
transcorridos os prazos recursais quando não tenha sido apre-
sentada qualquer impugnação.

9.8. A Banca Examinadora, na totalidade de seus membros 
titulares, deverá estar presente a todas as provas do concurso, 
exceto na realização da prova escrita e na instalação dos traba-
lhos, que deverão contar com a presença do Presidente.

9.8.1. Após o início das provas, a substituição de membro 
titular só poderá ocorrer caso a avaliação de todos os candida-
tos, em uma mesma prova, seja efetuada pelo mesmo examina-
dor. Na impossibilidade, a banca examinadora deverá anular a 
prova em questão, que deverá ser refeita, em conformidade com 
o novo cronograma.

10. PROVAS
10.1. A convocação para as provas será feita por meio de 

publicação no Diário Oficial do Estado e disponibilizada no 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, com, pelo menos, 05 (cinco) dias úteis de antecedência 
à data de realização da prova.

10.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato o 
acompanhamento da data, horário e local para a realização 
das provas, por meio dos editais publicados no Diário Oficial 
do Estado.

10.2. No dia da realização das provas, o candidato deverá:
a) apresentar original de um dos seguintes documentos de 

identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.2.1. O candidato que não apresentar os documentos, 
conforme o item 10.2., não fará a prova, sendo considerado 
ausente e eliminado do Concurso.

10.2.2. Considerando os indicadores utilizados para ava-
liação da situação epidemiológica e, as medidas sanitárias 
adotadas pelo Estado de São Paulo e pelo Brasil, com vistas à 
prevenção da disseminação do novo Coronavírus (Covid-19) e 
outros vírus respiratórios, recomenda-se o uso de máscara de 
proteção facial, com cobertura total de nariz e boca, durante 
todo o período de realização das provas.

10.2.3. É obrigatório o uso de máscara de proteção facial 
se o candidato estiver com qualquer sintoma respiratório ou 
se manteve contato com outro indivíduo que apresentava 
sintomas gripais de qualquer natureza, sob pena de eliminação 
do concurso.

10.3. O concurso público constará de 02 (duas) fases, sendo 
aprovados para a segunda fase apenas os candidatos que obti-
verem média igual ou superior a 7,0 (sete).

10.3.1. Primeira fase: prova escrita de caráter eliminatório 
e classificatório.

10.3.2. Segunda fase: prova de títulos; prova didática; e 
prova de análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano 
de atividades para a graduação e para a pós-graduação, do 
plano de ações de extensão universitária todas de caráter 
classificatório.

10.3.3. As provas serão todas em língua portuguesa, salvo 
dos concursos referentes às áreas de línguas estrangeiras, que, 
a critério da Unidade, poderão ser realizadas na língua referente 
à respectiva área.

10.4. Será eliminado o candidato que obtiver a média das 
notas da prova escrita menor que 7,0 (sete).

10.5. Na avaliação do candidato será adotado o critério de 
notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas, que terão os 
seguintes pesos:

a) Prova escrita (peso 1)
b) Prova de títulos (peso 2)
c) Prova didática (peso 2)
d) Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa na 

linha de Processos e mecanismos envolvidos no tratamento, 
reparo e regeneração de tecidos craniofaciais, do plano de ativi-
dades para a graduação e para a pós-graduação e do plano de 
ações de extensão universitária (peso 1)

10.6. A realização das provas do concurso obedecerá à 
ordem de inscrição dos candidatos.

10.7. O candidato poderá interpor, via Sistema de Inscri-
ções, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, recurso 
devidamente fundamentado em qualquer uma das provas do 
concurso ao Diretor da Unidade em até 02 (dois) dias úteis após 
a publicação das notas de cada fase no Diário Oficial do Estado.

10.7.1. Provido o recurso pela Congregação referente à 
prova escrita, fica confirmada a participação do candidato na 
segunda fase. Caso contrário, o candidato será eliminado do 
concurso.

10.8. Os candidatos aprovados para a segunda fase deve-
rão, em até 3 (três) dias úteis a partir da publicação do edital de 
convocação, apresentar, via Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, o Curriculum Lattes cir-
cunstanciado com os documentos comprobatórios.

10.8.1. Todos os documentos deverão ser anexados no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 

Global de Atividades, relativo ao regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa – RDIDP, devidamente protocolado, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apre-
sentação, uma vez convocado para a nomeação.

4.3. declarar no formulário de inscrição que o candidato 
tem conhecimento da legislação em vigor na UNESP, em especial 
sobre regimes de trabalho docente (no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP ou Regime de Turno 
Completo – RTC - Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, 
regulamentada pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações 
- disponíveis no endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/
legislacao-web/).

4.4. Todos os documentos serão enviados através do Sis-
tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários-mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2. 
deste Edital: comprovante de renda, ou declaração, por escrito, 
da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá acessar no período de 0h do dia 06/11/2023 
às 23h59 do dia 10/11/2023, observado o horário de Brasília, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), 
ler e aceitar o requerimento de redução de taxa e enviar, até às 
23h59 do dia 10/11/2023, os comprovantes estabelecidos nos 
itens 5.1 e 5.2.

5.4.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa. Em 
caso de declaração falsa, haverá sanções administrativas, civis 
e penais.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
14/11/2023, a partir das 14 horas e, no caso de indeferimento, 
o prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias 
contando a data de divulgação no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pelo 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-

tes nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido 
de redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será 
validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1. No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. A Faculdade de Odontologia não disponibilizará acom-
panhante para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do acompanhante da criança.
6.8. É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9. O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10. Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. O candidato que se identifica como pessoa com 

deficiência deverá, no ato de inscrição, fazer essa declaração 
e apresentar laudo médico legível atestando a espécie, o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência. O laudo deve ser anexado 
ao pedido de condição especial do candidato, no formato PDF 
(Portable Document Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.2. No ato da inscrição, o candidato deverá especificar no 
formulário eletrônico disponível no endereço: https://inscricoes.
unesp.br, campo informações complementares, os recursos 
necessários para assegurar a adaptação da sua prova, bem como 
dilação do tempo da prova escrita.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7.2. não será con-
siderado pessoa com deficiência e não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual 
for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 

estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-

NOME – CPF - Nota Prova de Títulos - Nota Prova Didática 
- Prova de Análise e Arguição

Examinador:  Títulos (peso 2) / Didática (peso 2) / Prova de 
análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ativida-
des para a graduação e para a pós-graduação e do plano de 
ações de extensão universitária (peso 1)

JOÃO PAULO SCHWARTZ – 053.144.789-86 – 4,31 – 8,50 
– 8,8

Profª Drª Andreia Bufalino: 4,31 / 8,40 / 8,8 
Prof Dr Marcos Rogério de Mendonça: 4,31 / 8,00 / 8,8 
Prof Dr Mario Cappellette Junior: 4,31 / 9,10 / 8,7 
CAROLINA CARMO DE MENEZES – 366.011.248-85 – 9,90 

– 9,56 – 9,3
Profª Drª Andreia Bufalino: 9,90 / 9,30 / 9,3
Prof Dr Marcos Rogério de Mendonça: 9,90 / 9,50 / 9,6 
Prof Dr Mario Cappellette Junior: 9,90 / 9,90 / 9,1
KARINA TOSTES BORSATO – 050.257.016-43 – 3,43 – 

6,53 – 7,9
Profª Drª Andreia Bufalino: 3,43 / 6,70 / 7,9
Prof Dr Marcos Rogério de Mendonça: 3,43 / 5,50 / 7,8 
Prof Dr Mario Cappellette Junior: 3,43 / 7,40 / 8,0
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publi-

cação deste edital, a ser apresentado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 162/2022 – FO/CAr).
Araraquara, 25 de outubro de 2023.
Clovis Molina Júnior
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
 EDITAL Nº 154/2023 – DTAd – FO/CAr
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 438/2023 - 

RUNESP de 09/10/2023, publicado em 16/10/2023 e com base 
no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Estadual Pau-
lista “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Resolução UNESP 
nº 17/2023 (e alterações posteriores), as inscrições no concurso 
público de Títulos e Provas para provimento de 01 (um) cargo de 
Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regi-
me de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP sob 
o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Periodontia, 
junto ao Departamento de Diagnóstico e Cirurgia da Faculdade 
de Odontologia do Câmpus de Araraquara. A inscrição implicará 
a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, sobre as quais o candidato não pode-
rá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3.1 = R$ 

14.761,02 (quatorze mil, setecentos e sessenta e um reais e dois 
centavos) mensais, em jornada de 40 (quarenta) horas semanais 
de trabalho.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 255,00 
(duzentos e cinquenta e cinco reais) por meio de transferência 
bancária ou depósito bancário no Banco do Brasil, agência 
6933-7, conta corrente 17108-5, CNPJ 48.031.918/0024-10, no 
período das 00h do dia 06/11/2023 às 17h do dia 05/12/2023, 
observado o horário de Brasília.

2.1.1. Antes do encerramento do prazo previsto para o 
recebimento das inscrições, o termo final poderá ser prorrogado, 
a critério da Administração, em continuidade ao prazo anterior-
mente fixado.

2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.4. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar nº 683/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Odontologia, que 

tenham, no mínimo, título de Doutor na área do conhecimento 
objeto do concurso ou em áreas afins.

3.1.1. Define-se como área do conhecimento o conjunto de 
conhecimentos inter-relacionados, coletivamente construídos, 
reunidos segundo a natureza do objeto de investigação, com 
finalidades de ensino, pesquisa e extensão, estabelecida pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq) e pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (CAPES).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte. Entretanto, por ocasião da 
nomeação, deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
permanente, ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 
30 (trinta) dias, entregar cópia simples do protocolo do pedido 
de transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de exoneração.

3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição.

3.4. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 
ser revalidados por universidades públicas, atendendo aos 
termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) 9.394/1996.

3.5. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente serão 
aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos:

3.5.1. os títulos de Mestre e de Doutor serão aceitos, 
quando obtidos em cursos de pós-graduação credenciados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.5.2. os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior 
serão aceitos, devendo ser reconhecidos e registrados por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação credenciados 
pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.5.2.1. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.5.3. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.6. O atendimento aos itens 3.3, 3.4 e 3.5 é condição para 
a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-

do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 
de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando fren-
te e verso os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior;
4.1.3. comprovante do título de Doutor ou cópia da ata de 

defesa da tese, condicionada a apresentação do título homolo-
gado na ocasião da nomeação;

4.1.4. Projeto de pesquisa na linha de Processos e mecanis-
mos envolvidos no tratamento, reparo e regeneração de tecidos 
craniofaciais, com duração de 36 (trinta e seis) meses, plano de 
atividades para a graduação e para a pós-graduação, referente 
a 01 (um) ano letivo, e plano de ações de extensão universitária, 
referente a 01 (um) ano letivo.

4.1.5. nos casos de pagamento de boleto, pix, transferência 
ou depósito bancário, o candidato deverá anexar o comprovante 
da operação bancária no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

4.2. declarar no formulário de inscrição que se compromete 
a apresentar Projeto de Pesquisa em consonância com o Plano 

Métodos para minimização sem restrições. Métodos para mini-
mização com restrições lineares e não lineares.

MT520 - Tratamento de Sinais Digitais
Ementa: Série de Fourier; Transformada de Fourier contínua; 

teorema da amostragem; Transformada de Fourier discreta; 
filtros; sinais analíticos; wavelets.

MS712 - Análise Numérica III
Ementa: Resultados da teoria de aproximação: interpo-

lação polinomial, interpolação polinomial por partes, melhor 
aproximação em espaços pré-Hilbert e quadraturas. Análise 
de erro. Princípios variacionais, minimização de funcionais de 
energia, o método de Ritz-Galerkin, formas lineares e formas 
bilineares, formulação variacional abstrata, espaços de Sobolev, 
Velipticidade, produto interno energia, norma energia e normas 
equivalentes. Teorema de representação de Riesz, Teorema de 
Lax-Milgram, Lema de Cea. Interpretação geométrica da solução 
de Ritz-Galerkin, estabilidade e estimativa de erro na norma 
energia. Construção de espaços de elementos finitos clássicos. 
Formulação variacional de problemas de valores de

contorno, com condições de Dirichlet, Neumann e Robin. 
Conceito de condição de contorno natural e de condição de 
contorno essencial. Mapeamento afim de um elemento de refe-
rência, o mapeamento do local ao global, montagem do sistema 
linear proveniente do método de Ritz-Galerkin, uma implemen-
tação eficiente de métodos de elementos finitos, aplicações em 
elasticidade linear e em modelos estacionários (difusão-reação 
e problemas elípticos), abrangendo ainda problemas parabólicos 
de advecção-difusão-reação.

MT525 - Propagação de Ondas Sísmicas
Ementa: Equações da onda em meios acústicos e elásticos; 

representações integrais; teoria dos raios; análise de amplitudes; 
modelamento sísmico; anisotropia sísmica.

MT-402 Matrizes
Ementa: Álgebra de matrizes; Normas e sensibilidade; Elimi-

nação gaussiana e fatoração LU; Matrizes definidas positivas e 
fatoração de Cholesky; Ortogonalização e fatoração QR; Quadra-
dos mínimos lineares; Autovalores e autovetores; Decomposição 
em valores singulares.

MT530 - Álgebra de Imagens
Ementa: Definição e conceitos básicos de álgebra de ima-

gens; histogramas e filtros; detecção de bordas; limiarização; 
afinamento e esqueletonização; componentes conectados; ope-
rações morfológicas; transformadas lineares; reconhecimento 
e pareamento de padrões em formas; descritores de imagens; 
transformações geométricas; redes neurais e autômatos celu-
lares.

MT540 - Métodos Morfológicos de Computação em Reti-
culado

Ementa: Ordem parcial; reticulado completo; homomorfis-
mos; operadores morfológicos algébricos; adjunção; morfologia 
matemática L-fuzzy; redes neurais morfológicas; memórias 
associativas em reticulados; medidas em reticulados; raciocínio 
em reticulados fuzzy; aplicações em processamento de imagens 
e inteligência computacional.

MT580 - Conjuntos e Lógica Fuzzy: Teoria e Aplicações
Ementa: Reticulados completos. Conjuntos fuzzy e exten-

sões. Álgebra de conjuntos fuzzy. Números fuzzy. Relações fuzzy. 
Equações relacionais. Sistemas baseados em regras. Medidas 
fuzzy. Integrais fuzzy. Esperança fuzzy. Aplicações.

(Proc. nº 10-P-28572/2023)
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE PIRACICABA
COMUNICADO
Fica prorrogado por mais 30 dias, a contar de 29.10.2023, 

o prazo para recebimento de inscrições para o Concurso Público 
de Provas e Títulos para a obtenção do título de Livre Docente na 
Área de Bioquímica, nas disciplinas DB-011 Biociências I, DB-021 
Biociências II, DM-011 Cárie I e DM-021 Cárie II, DM-031 Cárie 
III e DM-035 Periodonto I, do Departamento de Biociências, 
da Faculdade de Odontologia de Piracicaba, da Universidade 
Estadual de Campinas.

O Edital a que se refere o concurso foi publicado no D.O.E. 
de 28-09-2023, Poder Executivo, Seção III, página 429. (Proc. nº 
06-P-40590/2023).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE QUÍMICA
COMUNICADO
Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias úteis, a contar 

de 30/10/2023, o prazo para recebimento de inscrições para 
o Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de 
01 (um) cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com 
opção preferencial para o RDIDP, na área de Química Analítica, 
disciplina QA381-Espectroanalítica, do Departamento de Quími-
ca Analítica do Instituto de Química, da Universidade Estadual 
de Campinas.

O Edital a que se refere o concurso foi publicado no D.O.E. 
de 13 de setembro de 2023, Caderno Executivo, Seção III, pági-
nas 198 a 199. (Proc. nº 11-P-37535/2023).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ARTES
COMUNICADO
Concurso público de provas e títulos, para provimento de 01 

(um) cargo de Professor Titular, nível MS-6, em RTP, com opção 
preferencial para o RDIDP, na área de Comunicação e Cinema, 
nas disciplinas CS304 - História do Cinema I, CS404 - História 
do Cinema II e DE014 - O ensaio no cinema, do Departamento 
de Multimeios, Mídia e Comunicação do Instituto de Artes da 
Universidade Estadual de Campinas. O Concurso de que trata 
o presente edital será realizado no dia 16 de novembro de 
2023, no Departamento de Multimeios, Mídia e Comunicação 
do Instituto de Artes, situado à Rua Elis Regina, 50 – Barão 
Geraldo – Campinas – SP, com o seguinte calendário fixado para 
a realização das provas:

Dia 16/11/2023 – (quinta-feira)
10 horas - Prova de Títulos.
13 horas - Prova de Erudição.
14 horas - Prova de Arguição e, em seguida, abertura dos 

envelopes e divulgação do resultado final.
A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes 

Professores Doutores: Titulares: Prof. Dr. Marcius César Soares 
Freire – UNICAMP, Profa. Dra. Maria de Fátima Morethy Couto 
- UNICAMP, Prof. Dr. Lisandro Magalhães Nogueira – UFG, Prof. 
Dr. Afrânio Mendes Catani - USP e Prof. Dr. Henri Pierre Arraes de 
Alencar Gervaiseau - USP. Suplentes: Prof. Dr. Fernão Vitor Pessoa 
de Almeida Ramos - UNICAMP e Prof. Dr. Rubens Luís Ribeiro 
Machado Júnior - USP.

Fica, pelo presente edital, convocados os membros da 
Comissão Julgadora e o candidato inscrito Professor Doutor 
Francisco Elinaldo Teixeira.

(Proc. nº 17-P-20298/2023)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 153/2023 – DTAd – FO/CAr – Divulgação das 

notas das Provas de Títulos, Didática e de Análise e Arguição
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Odontologia, TORNA PÚBLICO o resultado das provas de 
Títulos, Didática e de Análise e Arguição do Concurso Público de 
Títulos e Provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor 
Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de Morfologia e 
Clínica Infantil, na área do conhecimento: Ortodontia, objeto do 
Edital nº 017/2023 – DTAd – FO/CAr, realizado no período de 23 
e 24 de outubro de 2023, na seguinte conformidade:

perucelo
Retângulo
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